
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 132/2020 – São Paulo, quarta-feira, 22 de julho de 2020

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002376-05.2016.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: MARIA CONCEICAO APARECIDA BABONI DO AMARAL
 
 
 

  

       E D I T A L  D E   C I T A Ç Ã O

 

 

O Dr. SERGIO NOJIRI, MM. JUIZ FEDERAL da Vara acima referida, na forma da lei, etc.,

 

 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO
FISCAL 0002376-05.2016.403.6102, movido(a) pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA em face de
MARIA CONCEIÇÃO APARECIDA BABONI DO AMARAL, CPF 997.525.308-34 estando o(s) mencionado(s)
EXECUTADO(S) MARIA CONCEIÇÃO APARECIDA BABONI DO AMARAL , CPF 997.525.308-34  em lugar incerto e
não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 3.522,30
(três mil, quinhentos e vinte e dois reais e trinta centavos) em 16/03/2016, devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas
judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº
2014/022244 e outras, sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e
11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e publicado na forma da
lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles
(Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Subseção de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. Dado e
passado nesta cidade
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, 14 de julho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010311-96.2016.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ELAINE REGINA GOUVEA SILVA
 
 
 

  

       E D I T A L  D E   C I T A Ç Ã O

    

          

O Dr. SERGIO NOJIRI, MM. JUIZ FEDERAL da Vara acima referida, na forma da lei, etc.,

 

 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO
FISCAL 00010311-96.2016.403.6102, movido(a) pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA em face de
ELAINE REGINA GOUVEA SILVA, CPF 261.699.858-01 estando o(s) mencionado(s) EXECUTADO(S) ELAINE REGINA
GOUVEA SILVA, CPF 261.699.858-01 em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 (cinco)
dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 1.710,33 (um mil, setecentos e dez reais de trinta e três centavos) em 23/09/2016,
devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear
bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 345 e outras, sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem
para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça
Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e
Subseção de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. Dado e passado nesta cidade

 

, 14 de julho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009096-27.2012.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -
IBAMA
 
EXECUTADO: EDIVALDO APARECIDO DOS SANTOS
 
 
 

  

       E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O

    

          

O Dr. SERGIO NOJIRI, MM. JUIZ FEDERAL da Vara acima referida, na forma da lei, etc.,
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Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO
FISCAL 0009096-27.2012.403.6102, movido(a) pelo(a) IBAMA em face de EDIVALDO APARECIDO DOS SANTOS, CPF
029.903.948-00, estando o(s) mencionado(s) EXECUTADO(S) EDIVALDO APARECIDO DOS SANTOS, CPF 029.903.948-
00 em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no
valor de R$ 1.557,42 (um mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e dois centavos) em 26/11/2012, devendo ser acrescido de
juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos
da Certidão da Dívida Ativa nº 12954, sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma
dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e
publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor
Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Subseção de Ribeirão Preto, Estado
de São Paulo. Dado e passado nesta cidade

 

, 14 de julho de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE SANTO ANDRÉ

 

Por determinação do (a) Exmo.(a)Juiz(a) Federal Coordenador(a) da Central de Conciliação da Subseção Judiciária de Santo André, são
os Senhores(as)advogados(as)intimados(as) da audiência em que o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia formulará proposta
de acordo. Em razão da suspensão das atividades presenciais, na Justiça Federal, por consequência da pandemia do COVID-19, as
audiências serão realizadas por videoconferência, nos termos da Resolução Pres. nº 343. Solicitamos ao advogado do processo abaixo,
que manifeste interesse e possibilidade de participação na audiência, pelo e-mail da Central de Conciliação (sandre-sapc@trf3.jus.br), até o
dia 10/08/2020, com indicação dos e-mails, de Vossa Senhoria e de seu cliente, número do processo, nome das partes e números de
WhatsApp, para contato da Central de Conciliação, se for necessário. Os links para acessar à audiência, bem como os horários e demais
orientações, serão encaminhados aos e-mails indicados. A ausência de resposta no prazo, será considerada como desinteresse na realização
da audiência, retornando o processo ao juízo de origem para prosseguimento.

1_PROCESSO  2_POLO ATIVO  3_POLO PASSIVO ADVOGADO -
OAB/POLO
PASSIVO

DATA DA
AUDIÊNCIA

5000679-15.2018.403.6126 Conselho Regional de
Técnicos em Radiologia

Melissa Aparecida
David dos Santos

Luis Gustavo Ferreira
SP164.218

19/08/2020

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004983-86.2015.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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EXECUTADO: NIVALDO BISSOLA DA SILVA
 
 
 

  

   EDITAL DE INTIMAÇÃO

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

 

 

O Dr. SÓCRATES LEÃO VIEIRA, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª. Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP - 14ª
Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita
o processo judicial eletrônico da Ação de Cumprimento de Sentença nº 0004983-86.2015.403.6114, movida por INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de NIVALDO BISSOLA DA SILVA - CPF: 696.036.858-87, que se
encontra atualmente em lugar ignorado, e tendo em vista esse fato, pelo presente edital com o prazo de vinte dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal na Avenida Senador Vergueiro, 3575 –
Rudge Ramos – São Bernardo do Campo, INTIMA a parte Executada NIVALDO BISSOLA DA SILVA - CPF: 696.036.858-
87, para pagamento, em 15 (quinze) dias, da quantia de R$ 32.217,56 (Trinta e dois mil, duzentos e dezessete reais e cinquenta e seis
centavos), atualizados até 03/2020, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) sobre o montante da cobrança, nos
termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma
da lei.

  

SÓCRATES LEÃO VIEIRA 

Juiz Federal Substituto

    

          

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005716-49.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VOTUPORANGA POINT COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI - EPP
 
 
 

  

      E D I T A L de CITAÇÃO (Prazo - 30 dias)
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O Doutor Dênio Silva Thé Cardoso, MM. Juiz Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 6ª Subseção, na
forma da Lei

 F A Z   S A B E R, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, e principalmente:

A empresa executada VOTUPORANGA POINT COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI - EPP - CNPJ:
17.625.496/0001-91, que tramitam os autos da Execução Fiscal nº. 5005716-49.2019.4.03.6106, que a União Federal – Fazenda
Nacional move contra a mesma, para haver-lhe a importância de R$  520.476,73 (quinhentos e vinte mil, quatrocentos e setenta e seis reais e
setenta e três centavos), em 18/02/2019, conforme Certidões de Dívida Ativa  nº. 80 4 16 042648-45 e 80 4 17 101370 - 45, relativas à
SIMPLES NACIONAL. 

E estando a mesma em local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual fica a empresa
executada supra mencionada devidamente CITADA, para pagar a importância mencionada, acrescida das custas judiciais, no prazo de 5
(cinco) dias, ou garantir a execução (art. 9º, Lei nº 6830/80), sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos de seus bens, quantos
bastem para a garantia da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente Edital, que será afixado e
publicado na forma da lei, cientificando a empresa executada de que este Juízo funciona à  Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000 -
Chácara Municipal. São José do Rio Preto, 17 de julho de 2020. Eu, Ivone Jacqueline Vargas Soares, Técnico Judiciário, digitei. E eu,
Simone Rodrigues Capristo Scabello, Diretora de Secretaria em Exercício, conferi. 

    

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001725-58.2016.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
EXECUTADO: SCHRANCK E PACE LTDA - ME
 
 
 

  

       E D I T A L de CITAÇÃO (Prazo - 30 dias)

 

O Doutor Dênio Silva Thé Cardoso, MM. Juiz Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 6ª Subseção, na
forma da Lei

 F A Z   S A B E R, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, e principalmente:

A empresa executada SCHRANCK E PACE LTDA - ME - CNPJ: 07.695.009/0001-03, que tramitam os autos da Execução Fiscal
nº. 0001725-58.2016.4.03.6106, que o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo move contra a mesma, para
haver-lhe a importância de R$  3.223,37 (três mil, duzentos e vinte e três reais e trinta e sete reais), em 16/09/2015, conforme Certidão de
Dívida Ativa  nº. 108522, relativa a ANUIDADES. 

 E estando a mesma em local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual fica a empresa
executada supra mencionada devidamente CITADA, para pagar a importância mencionada, acrescida das custas judiciais, no prazo de 5
(cinco) dias, ou garantir a execução (art. 9º, Lei nº 6830/80), sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos de seus bens, quantos
bastem para a garantia da execução.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/07/2020     5/10



E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente Edital, que será afixado e
publicado na forma da lei, cientificando a executada de que este Juízo funciona à  Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000 - Chácara
Municipal. São José do Rio Preto, 17 de julho de 2020. Eu, Ivone Jacqueline Vargas Soares, Técnico Judiciário, digitei. . E eu, Simone
Rodrigues Capristo Scabello, Diretora de Secretaria em Exercício, conferi.

    

          

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003447-37.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AGROCANA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME
 
 
 

  

       E D I T A L de CITAÇÃO (Prazo - 30 dias)

 

O Doutor Dênio Silva Thé Cardoso, MM. Juiz Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 6ª Subseção, na
forma da Lei

 F A Z   S A B E R, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, e principalmente:

A empresa executada AGROCANA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME - CNPJ: 05.827.315/0001-20 , que tramitam
os autos da Execução Fiscal nº. 5003447-37.2019.4.03.6106, que a União Federal – Fazenda Nacional move contra a mesma, para
haver-lhe a importância de R$  43.897,13 (quarenta e três mil, oitocentos e noventa e sete reais e treze centavos), em 26/06/2019, conforme
Certidões de Dívida Ativa  nº. 14.207.988-0 e 14.207.989-8, relativas à CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

E estando a mesma em local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual fica a empresa
executada supra mencionada devidamente CITADA, para pagar a importância mencionada, acrescida das custas judiciais, no prazo de 5
(cinco) dias, ou garantir a execução (art. 9º, Lei nº 6830/80), sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos de seus bens, quantos
bastem para a garantia da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente Edital, que será afixado e
publicado na forma da lei, cientificando a empresa executada de que este Juízo funciona à  Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000 -
Chácara Municipal. São José do Rio Preto, 17 de julho de 2020. Eu, Ivone Jacqueline Vargas Soares, Técnico Judiciário, digitei. E eu,
Simone Rodrigues Capristo Scabello, Diretora de Secretaria em Exercício, conferi. 

    

    

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002249-62.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: JOSE CARLOS BELLINE JUNIOR
 
 
 

  

     E D I T A L de CITAÇÃO (Prazo - 30 dias)
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O Doutor Dênio Silva Thé Cardoso, MM. Juiz Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 6ª Subseção, na
forma da Lei

 F A Z   S A B E R, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, e principalmente:

O executado JOSE CARLOS BELLINE JUNIOR - CPF: 312.135.558-92, que tramitam os autos da Execução Fiscal nº.
5002249-62.2019.4.03.6106, que o Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região move contra o mesmo, para haver-lhe a
importância de R$  3.766,24 (três mil setecentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos), em 30/05/2019, conforme Certidão de
Dívida Ativa  nº. 18089/2019, relativas a ANUIDADES. 

E estando o mesmo em local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual fica o executado
supra mencionado devidamente CITADO, para pagar a importância mencionada, acrescida das custas judiciais, no prazo de 5 (cinco) dias,
ou garantir a execução (art. 9º, Lei nº 6830/80), sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos de seus bens, quantos bastem para a
garantia da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente Edital, que será afixado e
publicado na forma da lei, cientificando o executado de que este Juízo funciona à  Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000 - Chácara
Municipal. São José do Rio Preto, 17 de julho de 2020. Eu, Ivone Jacqueline Vargas Soares, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Simone
Rodrigues Capristo Scabello, Diretora de Secretaria em Exercício, conferi. 

    

          

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005688-81.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: QUALYMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA
 
 
 

  

     E D I T A L de CITAÇÃO (Prazo - 30 dias)

 

O Doutor Dênio Silva Thé Cardoso, MM. Juiz Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 6ª Subseção, na
forma da Lei

 F A Z   S A B E R, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, e principalmente:

A empresa executada QUALYMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA - CNPJ:
12.302.681/0001-21, que tramitam os autos da Execução Fiscal nº. 5005688-81.2019.4.03.6106, que a União Federal – Fazenda
Nacional move contra a mesma, para haver-lhe a importância de R$  433.692,64 (quatrocentos e trinta e três mil, seiscentos e noventa e dois
reais e sessenta e quatro centavos), em 17/12/2019, conforme Certidões de Dívida Ativa  nsº. 80 6 14 082713 75 – 80 6 17 126000-73 –
80 6 18 005162-87 – 80 7 17 044512-58 – 80 7 18002157-30, relativas à CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL –
COFINS, CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS, CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE
SOCIAL – COFINS, FALTA DE RECOLHIMENTO DE PIS e FALTA DE RECOLHIMENTO DE PIS. 

E estando a mesma em local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual fica a empresa
executada supra mencionada devidamente CITADA, para pagar a importância mencionada, acrescida das custas judiciais, no prazo de 5
(cinco) dias, ou garantir a execução (art. 9º, Lei nº 6830/80), sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos de seus bens, quantos
bastem para a garantia da execução.
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E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente Edital, que será afixado e
publicado na forma da lei, cientificando a empresa executada de que este Juízo funciona à  Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000 -
Chácara Municipal. São José do Rio Preto, 17 de julho de 2020. E eu, Simone Rodrigues Capristo Scabello, Diretora de Secretaria em
Exercício, conferi.

    

          

 

 

, 17 de julho de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002147-06.2020.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: NELSON LOPES PEREIRA
 
 
 

  

      E D I T A L de CITAÇÃO (Prazo - 30 dias)

 

O Doutor Dênio Silva Thé Cardoso, MM. Juiz Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 6ª Subseção, na
forma da Lei

 F A Z   S A B E R, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, e principalmente:

O executado NELSON LOPES PEREIRA - CPF: 330.798.628-72, que tramitam os autos da Execução Fiscal nº. 5002147-
06.2020.4.03.61066, que a União Federal – Fazenda Nacional move contra o mesmo, para haver-lhe a importância de R$  7.913.717,38
(sete milhões, novecentos e treze mil, setecentos e dezessete reais e trinta e oito centavos), em 11/05/2020, conforme Certidões de Dívida
Ativa  nsº. 80 1 18 078708-96 – 80 1 18 095145-82 – 80 8 18 000466-92, relativas à RENDIMENTOS AUFERIDOS NO ANO
BASE/EXERCÍCIO, RENDIMENTOS AUFERIDOS NO ANO BASE/EXERCÍCIO e AUSÊNCIA OU FALTA DE PGTO
ITR. 

E estando o mesmo em local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual fica o executado
supra mencionado devidamente CITADO, para pagar a importância mencionada, acrescida das custas judiciais, no prazo de 5 (cinco) dias,
ou garantir a execução (art. 9º, Lei nº 6830/80), sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos de seus bens, quantos bastem para a
garantia da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente Edital, que será afixado e
publicado na forma da lei, cientificando o executado de que este Juízo funciona à  Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000 - Chácara
Municipal. São José do Rio Preto, 17 de julho de 2020. E eu, Simone Rodrigues Capristo Scabello, Diretora de Secretaria em Exercício,
conferi.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001554-74.2020.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA CAMARA FERREIRA - SP174731
EXECUTADO: ANTONIO MARCUS ALBINO RIBEIRO
 
 
 

  

     E D I T A L de CITAÇÃO (Prazo - 30 dias)

 

O Doutor Dênio Silva thé Cardoso, MM. Juiz Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 6ª Subseção, na forma
da Lei

 F A Z   S A B E R, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, e principalmente:

O executado ANTONIO MARCUS ALBINO RIBEIRO - CPF: 098.174.328-58, que tramitam os autos da Execução Fiscal nº.
5001554-74.2020.4.03.6106, que a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT move contra o mesmo, para haver-lhe a
importância de R$  1.362,42 (um mil, trezentos e sessenta e dois reais, e quarenta e dois centavos), em 28/03/2020, conforme Certidão de
Dívida Ativa  nº. 4.006.004910/20-43, relativa à Multa por Infração Administrativa, inscrita em 05/02/2020. 

 E estando o mesmo em local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual fica o executado
supra mencionado devidamente CITADO, para pagar a importância mencionada, acrescida das custas judiciais, no prazo de 5 (cinco) dias,
ou garantir a execução (art. 9º, Lei nº 6830/80), sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos de seus bens, quantos bastem para a
garantia da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente Edital, que será  afixado e
publicado na forma da lei, cientificando o executado de que este Juízo funciona à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000 - Chácara
Municipal. São José do Rio Preto, 17 de julho de 2020. Eu, Ivone Jacqueline Vargas Soares, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Simone
Rodrigues Capristo Scabello, Diretora de Secretaria em Exercício, conferi. 

    

        

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 26/2020 - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR GUSTAVO GAIO MURAD, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e Secretaria se
processa a Ação Penal nº 0004351-60.2010.403.6106, em que é autor a Justiça Pública. É o presente edital para proceder a
INTIMAÇÃO de LOURIVAL MÁXIMO DA FONSECA, brasileiro, portador do CPF 090.632.928-05, RG 24.031.685, nascido
aos 09/02/1968, natural de Cristália/MG, filho de Ezequiel Máximo da Fonseca e Martiniana Rosa da Fonseca, para que no prazo de 15
(quinze) dias, fique ciente e compareça, portando documento de identificação com foto, na audiência designada para o dia 24 de novembro
de 2020, às 14:00 horas, oportunidade em que será o réu interrogado. Lembrando que este Juízo funciona na rua dos Radialistas
Riopretenses, 1.000, bairro Chácara Municipal, São José do Rio Preto - SP. E, para que chegue ao conhecimento de LOURIVAL
MÁXIMO DA FONSECA, que se encontra em lugar ignorado, foi expedido este edital, o qual será afixado e publicado na forma da Lei e
pelo qual fica o mesmo devidamente INTIMADO. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 20 de
julho de 2020. Eu, Lia Mara Lopes da Fonte Venezuela, técnica judiciária, digitei e eu, Marco Antonio Veschi Salomão, Diretor de
Secretaria, conferi.
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GUSTAVO GAIO MURAD
Juiz Federal Substituto
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